
Ministério  do Desenvolvimento Regional – MDR 
Companhia  de  Desenvolvimento  dos  Vales  do  São  Francisco e do Parnaíba 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

  BARRAGEM EM MACAÚBAS 
 

CONDIÇÕES GERAIS 
 

Os serviços somente serão iniciados com a presença do fiscal da CODEVASF, que efetuará os levantamentos iniciais 
necessários à futura quantificação dos trabalhos.  

Serão considerados para efeito de medição e pagamento os serviços efetivamente realizados, tomando como base a 
planilha de contrato.  

Fica a cargo da prefeitura, quando necessária, a regularização da obra nos órgãos ambientais competentes (Licença 
Ambiental), bem como os custos decorrentes desta regularização.  
 
 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Plano de Trabalho 

 
A contratada deverá apresentar plano de ação para aprovação.  
 
Medição e pagamento: 
 

Será medido e pago em conformidade com respectivo item de planilha orçamentária 
 
 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
 
Objetivo 
 

Esta seção trata dos serviços preliminares que deverão ser executados pela Empreiteira e que são necessários à realiza-
ção das obras. Estes serviços incluem, sem se limitar, o fornecimento de toda mão-de-obra e todos os materiais e equipamen-
tos relativos à instalação da Empreiteira, inclusive a mobilização e desmobilização dos equipamentos. 
 
Serviços 
 

A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a assinatura do 
contrato e correspondente "NE", de forma a poder dar início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual.  

No final da obra, a Empreiteira deverá remover todas as instalações do Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamen-
tos, Construções Provisórias, detritos e restos de materiais de modo a entregar as áreas utilizadas, totalmente limpas. 

Todas as áreas destinadas a limpeza (desmatamento) deverão ser previamente delimitadas através de poligonal topográ-
fica. Os serviços somente poderão serem iniciados após sua delimitação e aprovação pela fiscalização da CODEVASF. 

Todas as áreas destinadas ao desassoreamento e recuperação da bacia de inundação / reservação deverão ser previa-
mente delimitadas através de poligonal topográfica e levantadas suas curvas de níveis. 

Após estes serviços serão fixadas novas curvas de níveis para execução da escavação prevista em planilha orçamentária.  
Os serviços somente poderão serem iniciados após a delimitação da área, levantamento das curvas de níveis, existentes 

e fixadas, e aprovação pela fiscalização da CODEVASF. 
 
Medição e Pagamento 

 

A remuneração correspondente à mobilização da Empreiteira antes do início da obra, e a desmobilização após o término 
do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto 
pela Licitante.  

Os custos correspondentes a este item incluem, mas não se limitam necessariamente, aos seguintes:  
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 Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de propriedade da Empreiteira ou sublocado, ate o 
local das obras e sua posterior retirada;  

 Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à Empreiteira ou às suas subempreiteiras, em qualquer tempo, 
até o canteiro de obras e posterior regresso a seus locais de origem;  

 Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou determinadas pela CODEVASF, realizadas por 
qualquer pessoa ligada à Empreiteira, qualquer que seja sua duração ou natureza. 
 
 

DESMATAMENTO E LIMPEZA 
 
Serviços 
 

Este trabalho compreende as operações de desmatar, destocar, limpar, remover e despejar como adiante se especifica 
todos os objetos que, por sua natureza, impeçam ou prejudique, a juízo da Fiscalização, o desempenho normal das tarefas de 
construção.  

São considerados como serviço de desmatamento e limpeza os seguintes encargos:  
a) Corte e desenraizamento de todas as árvores, arbustos, bem como troncos e quaisquer outros resíduos vegetais que se-

jam necessários retirar, de modo a permitir a realização dos serviços subseqüentes.  
b) Demolição de pequenas edificações e outras benfeitorias localizadas dentro das áreas a serem desmatadas e limpas.  
c) Retirada de pedras e outros materiais encontrados sobre o terreno.  
d) Remoção e transporte dos materiais produzidos pelo desmatamento e limpeza, até os limites das áreas desmatadas e/ou 

até locais previamente escolhidos pela Fiscalização, quando for necessário.  
e) Incineração dos materiais obtidos no serviço de desmatamento e limpeza, em áreas aprovadas pela Fiscalização.  
f) Raspagem ou Expurgo da camada superficial do terreno natural, em espessura até 20 cm, eliminando material não aprovei-

tável.  
As áreas a serem desmatadas e limpas serão delimitadas pela Fiscalização, de acordo com os desenhos do Projeto e 

compreenderão as áreas de construção e bacia hidráulica.  
Os danos e prejuízos às propriedades alheias, produzidos por operações inadequadas na execução do desmatamento e 

limpeza ou mesmo erro na deposição dos materiais, destinados ao bota-fora, serão da responsabilidade exclusiva da Emprei-
teira. 
 
Medição e Pagamento 
 

O trabalho de desmatamento e limpeza, anteriormente descrito, medir-se-á sobre sua projeção, tomando por unidade o 
metro quadrado inteiro, não sendo levados em conta nestas medições, o desmatamento e limpeza que a Empreiteira efetue 
fora das áreas indicadas pela Fiscalização.  

Este serviço será pago pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamento de Obras.  
Este preço deverá incluir mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários para execução do serviço, bem como a 

carga, transporte e descarga do material nos locais de bota-fora.  
Em nenhum caso a Fiscalização autorizará o pagamento por dois ou mais desmatamentos feitos em uma mesma superfí-

cie, pelo que a Empreiteira deverá cuidar para que o mesmo seja efetuado em períodos convenientes, para que o terreno se 
conserve limpo até que se executem os trabalhos de construção posteriores.  
 

PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato. 
 

Bom Jesus da Lapa, 11 de maio de 2022 
 
 

Sergio Roberto Alves Farias 
Analista em Desenvolvimento Regional 
Cadastro n°. 10540-07 
 

e-DOC 171AF429

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
171AF429

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=171AF429

